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Autor: Dep. Romoaldo Júnior

Fica aditado a alínea “n” ao inciso II do artigo 11 do projeto de lei n.º 192/2018, com a seguinte redação:

“Art.12(...)

I(...)

II(...)

(...)

o) despesas com o pagamento de Verbas Indenizatórias e Auxílios aos servidores civis e militares.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda substitui a emenda de número 55. Na mesma, ocorreu uma falha de digitação, havendo
a necessidade de subtituição.

O  pagamento de Verbas Indenizatórias e Auxílios aos servidores civis e militares atinge atualmente um
montante bastante significativo de despesas.

Com a apresentação dessa emenda queremos que fique demonstrado com clareza e facilidade de consulta
qual é o valor desse montante.
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